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ANEXO 1 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

LOTE 1 AMPLA PARTICIPAÇÃO 

LOTE 2- EXCLUSIVO MEIEPP/MEI 

993210,63 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, MOTOR OHC 
MONOCILINDRICO, 4 TEMPOS, ARREFECIDO A AR 
CILINDRADA: MÍNIMA 123 CC, TRANSMISSÃO: 4 
VELOCIDADES, SISTEMA DE PARTIDA: ELÉTRICA, SISTEMA 

1 DE ALIMENTAÇÃO: CARBURADOR OU INJEÇÃO ELETRÔNICA. UNID 80 1115967 892773,60 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA OU FLEX. FREIO DT: DISCO FREIO 
TS TAMBOR. BATERIA: 12 vi . TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 
MÍNIMO 3 LITROS. PNEU DIANTEIRO: 250/17. PNEU 
TRASEIRO: 80/10014 

TEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, MOTOR OHC 
MONOCILINDRICO, 4 TEMPOS, ARREFECIDO A AR 
CILINDRADA: MÍNIMA 123 CC, TRANSMISSÃO: 4 
VELOCIDADES, SISTEMA DE PARTIDA: ELÉTRICA. SISTEMA 

1 DE ALIMENTAÇÃO: CARBURADOR OU INJEÇÃO ELETRÔNICA. UNID 9 11159,67 100437,03 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA OU FLEX. FREIO DT: DISCO FREIO 
TS TAMBOR. BATERIA: 12 Vi 51. TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 
MÍNIMO 3 LITROS. PNEU DIANTEIRO: 250/17. PNEU 
TRASEIRO: 80/10014 

A empresa vencedora deverá entregar as motocicletas emplacadas em nome da Secretaria de 
Saúde de Nova Russas. 
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TERMO PEREFERÊNCIA 

1— OBJETIVO: 

1.1 AQUISIÇÃO DE 89 (OITENTA E NOVE) VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS, O 
KM, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE NOVA RUSSAS CE. 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.1. A presente soUcitaçAo refere-se aquisição de 89 (oitenta e nove) veículos 

tipo motocicletas, destinados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) habilatados, do 
Município de Nova Russas, com a finalidade de oferecer ferramenta de trabalho para esses 
profissionais que prestam atendimento domiciliar às famílias referenciadas nas Unidades de 
Atenção Primária à Saúde. Atualmente, os Agentes Comunitárias de Saúde fazem essa 
assistência, o acompanhamento utilizando veículos ou recursos próprios e muitas vezes seus 
deslocamentos ocorrem a pé, afetando a produtividade mensal de visitas do(a) profissional ACS e 
equipe da Unidade de Atenção Primária à Saúde - UAPS. 

2.2 Dessa forma, essa aquisição contribuirá para a melhoria do Serviço de 
Saúde Pública e, consequentemente, com a melhoria da Qualidade de vida das pessoas, 
permitindo uma maior resolutividade no Sistema de Saúde do município, já que os(as) ACS são o 
elo de ligação entre as equipes, serviços de saúde e a população, prestando informações 
importantes a esta, viabilizando o maior e adequado acesso às demais políticas de Saúde e, de 
modo geral, orientações sobre medidas de prevenção de doenças. 

2.3 Portanto, a aquisição das motocicletas proporcionará a continuidade e 
ampliação na prestação de serviços à população, com maior eficiência e eficácia, a partir da 
melhoria da mobilidade dos ACS. 

3- ESPECIFICAÇÕES: 

3.1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANI 

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, TIPO 
DE MOTOR: OHC MONOCILINDRICO, 4 
TEMPOS, ARREFECIDO A AR 
CILINDRADA: MÍNIMA 123 CC; 
TRANSMISSÃO: 4 VELOCIDADES; 
SISTEMA DE PARTIDA: ELÉTRICA; 
SISTEMA DE 

01 ALIMENTAÇÃO:CARBURADOR OU UND 89 
INJEÇÃO ELETRÔNICA; COMBUSTÍVEL: 
GASOLINA OU FLEX; FREIO DT: DISCO 
FREIO T5, TAMDOR DATERIA;12 V/ 
58 TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 
MINIMO 3 LITROS; PNEU DIANTEIRO: 
250/17; PNEU TRASEIRO: 80/100-14 
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3.1. DO REFERENCIAL DE PREÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO: 

3.1.2.1 De posse das pautas com as especificações e quantitativos, os órgãos requisitantes 
procederam à obtenção do referencial de preços, encaminhando-as à Comissão de 
Compras (Setor de Compras) da Prefeitura Municipal de Nova Russas para pesquisa 
mercadológica e composição cio orçamento básico. Neste método foram considerados os 

preços praticados no âmbito da Administração Pública no Estado do Ceará, consignando 
valores arrematados em licitações para o mesmo objeto por outros Municípios. 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA: 

3.2.1 Os bens licitados deverão ser entregues em até 90 (noventa) dias corridos, a contar da 
expedição da ORDEM DE COMPRA, e a entrega será em local por ela indicado. 

3.2,2 A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros. 

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos 
seguintes termos. 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado; 

b) Definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.2.4 O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 

3.2.5 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Fditai e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente 
alocados no orçamento Municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos descriminados 
abaixo: 

o 10 3010136 2.046 4.4.90.52.48 1631000000 

5- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 - O objeto será solicitado conforme necessidade, de acordo com as especificações do edital, 
no Termo de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
intermédio do órgão contratante. 
6.3- A f1scalIzaço de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão  
contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto deverão ser prontamente atendidas 
pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 



6-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pelo órgão contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância Que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o órgão contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de 
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea d" da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço 
seja solicitada e comprovada pela contratada. 

7- DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS: 
7.1- HABILITAÇAO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social 
não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e 
se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser 
apresentada a cópia de documento oficial de identificação com foto de seus 
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administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acorná 
dos atos que os nomearam, 

8-  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP)); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 
02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 

e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou 155); 

f) Prova de requlandade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade 
com o disposto na CLT com as alterações da Lei N°. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos 
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá 
apresentar Declaração; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

j) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de dassificação, 
para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

9-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens 
constantes desta licitação. 
a.1) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 
a.2) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá o mesmo 
conter firma reconhecida em cartório. 
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b.2) O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 
anterior, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar no 
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual). 
c) A licitante deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não 
tratar-se de exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

10- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
10.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 

11. EMBALAGEM, TRANSPORTE E SEGURO: 
11.1-0 transporte do veículo até o local de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor; 

11.20 método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todo o equipamento. 
contra choques e intempéries durante o transporte. 

12—  DAS - OBRIGAÇÕES 
- Cabe à CONTRATANTE: 
12.1-0 Município de Nova Russas se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação; 
12.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
13.3-Solicitar a execução do objeto à através da emissão de Ordem de Compra. 
12.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de 
imediato. 
12.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto. 
12.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
12.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas 
pelo setor competente. 



13— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
- Cabe à CONTRATADA 
13.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condlçCes e prazos estabelecidos no 
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as 
exigências administrativas. 
13.2Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
13.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução; 
13.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou 
incorreções. 
13.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução. 
13.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese 
em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.1. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua 
notificação. 
13.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei n.° 
8.666/123 e suas alterações posteriores. 
13.9 - A empresa vencedora deverá entregar as motocicletas emplacas em nome da Secretaria 
de Saúde de Nova Russas. 

14. - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
14.1 - O período de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de recebimento do veículo. 
14.2 - O fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o período de 
garantia. 
14.3 - Deverá citar em sua proposta a sistemática de assistência técnica, com nome e endereço 
do(s) representante(s) autorizado(s) a prestar(em) estes serviços. 
14.4 - Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de 
substituição de peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso 
normal do veículo, correrão por conta exclusiva da Contratada. 
14.5 - Deverá haver no endereço da contratante, ou em um raio de até 300 Km (trezentos 
quilômetros) de distancia, concessionária autorizada a realizar a manutenção no veículo. 

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
15.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do instrumento 
convocatório. 
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ELETRONICO SS-PE005/2022 
ANEXO 11 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 89 (OITENTA E NOVE) VEÍCULOS TIPO MOTOCICLETAS, O KM, DE ACORDO 
COM ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
NOVA RUSSAS - CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Prazo de Entrega: 90 (noventa) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 

01 

02 

Total R$: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

e) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N 
com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA RUSSAS-CE, CEP 62.200- 

010, através da SECRETARIA DE , neste ato representado pelo(a) respectivo(a) 
Secretário(a), Sr(a) , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro 
lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

inscrita no CNPJ N2 e-mail: 
telefone: , por seu representante legal, Sr. , CPF N 
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Licitação N2 , na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  SS-PE005/2022, em conformidade com a Lei N. 8.666/93 e suas alterações com 
os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca
Valor 

Unitário
Valor Total 

Valor Global R$ 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ( ), a ser pago na 
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
Município de NOVA RUSSAS/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará até de de 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de . Dotação Orçamentária . Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N2. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de NOVA RUSSAS/CE no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de , observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
19  do art. 65 da Lei N. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
: 
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b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observada ,  
de segurança. 
c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
65 da Lei N. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n2. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
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8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 051ias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM 
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descumprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N. 8.666/93. 
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10.5 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 
Portaria N2 , especialmente designado pela SECRETARIA DE , de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de NOVA RUSSAS/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2 do art. 55 da Lei N. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, de de 

 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS/CE 
SECRETARIA DE 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N-.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. CPFN 

2. CPFN 


